
DECRETO N.º 044/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

jornal da cidade • edição 2108 • 06 de Abril de 2020.

ATA DA ESCOLHA DA NOVA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE – CMMA

 ASSUNTO: Eleição para escolha da Diretoria Executiva do CMMA (2.020 a 2.022); demais 
deliberações.
 Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, no Centro Cultural Manoel 
Palma Cano, situado na Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos, compareceram os abaixo assinados 
para a reunião do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA, com a finalidade de realizar a nome-
ação da Diretoria Executiva, para o exercícios de 2.020 a 2.022, onde será nomeada a Presidência, Vice
-Presidência, Secretaria Executiva e Câmara Técnica. Iniciada a reunião pelo Sr. Ever Donizete Dugolin, 
Secretário Municipal do Meio Ambiente, foi lido o regimento do CMMA e explanada a obrigatoriedade em 
decorrência da legislação federal e estadual, bom como por solicitação do Ministério Público do Paraná. 
Em sequência, o mesmo relatou a importância e a função do CMMA no cotidiano da administração públi-
ca, bem como para o Município de Alvorada do Sul. Em seguida foi realizada a leitura da Lei 2.389/2017 
no quesito relativo à competência do Conselho Municipal, sendo informado todas as possibilidades de 
aplicação da legislação pelo CMMA. Foi reiterada a forma de composição paritária do CMMA, apresen-
tando o rol de composição do CMMA, que manterá da seguinte maneira: I – Representante do Poder 
Público - O Secretário Municipal de Meio Ambiente; Um representante do Poder Legislativo Municipal;  
Um representante da Secretaria Municipal da Agricultura, podendo ser o seu Secretario; Um representan-
te da Secretaria Municipal de Aquicultura e Pesca, podendo ser o seu Secretario; Um representante da 
Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser o seu Secretario; Um representante da Secretaria Municipal 
de Obras e Edificações, podendo ser o seu Secretario; Um representante da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, podendo ser o seu Secretario; Um representante da Secretaria Municipal de Finanças, 
podendo ser o seu Secretario; Um representante da Secretaria Municipal de Turismo, podendo ser o 
seu Secretario; Um representante da Secretaria Municipal de Educação, podendo ser o seu Secretario; 
Um representante da Secretaria Municipal de Ação Social, podendo ser o seu Secretario; Um represen-
tante da Secretaria Municipal de Esporte, podendo ser o seu Secretario; Um representante do Serviço 
Autônimo de Água e Esgoto - SAAE, podendo ser o seu Diretor Sup.;  Um representante da EMATER;  
II – Representantes da Sociedade Civil Municipal: Um representante da Associação Empresarial; Um 
representante da Igreja Católica; Um representante da Associação das Igrejas Evangélicas; Um repre-
sentante de Entidade Sindical; Um representante da Loja Maçônica; Um representante da Associação 
dos Catadores de Material Reciclável; Um representante da Associação dos Pescadores de Alvorada do 
Sul. Em seguida foi informado pelo Sr. Ever da necessidade de realização da eleição da Diretoria Exe-
cutiva do CMMA, declarando que a Lei criadora do Conselho vinculou a presidência do CMMA ao cargo 
de Secretário Municipal do Meio Ambiente, de maneira que o mesmo, na qualidade de Secretário será 
o presidente do CMMA, passando a votação da Eleição do Vice-Presidente. Foi colocado em votação a 
eleição dos demais membros da diretoria executiva, sendo aprovada a seguinte composição: Presidente 
- Ever Donizete Dugolin, na qualidade de Secretário Municipal de Meio Ambiente (ever_dugolin@hotmail.
com); Vice-Presidente – Ana Claudio Patrocínio de Oliveira (anaclaudiapatrocinio99@gmail.com); Pri-
meira Secretária - Vanessa Mara Sólcia (vanessasolcia@yahoo.com.br); Segundo Secretário – Robson 
Rodrigo Bortolucci (robsonbor@bol.com.br). Eu Vanessa Mara Sólcia a subescrevi. 
 Alvorada do Sul, 19 de março de 2.020.
 Participantes:

 DECRETA:
 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor JOÃO LE-
ONARDO ROSA, ocupante do cargo de DIRETOR DEPARTAMENTO 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE símbolo CC-1, matrícula nº 4-758, do quadro de provimento em 
comissão, desta Prefeitura, a contar de 31/03/2020.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no órgão 
oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 03 DE ABRIL DE 2020.

Edson Hipólito Gonçalves                 Edson Vieira Brene
Dir. Depto Administrativo                       Prefeito Municipal

DECRETO N.º 045/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica nomeado, o servidor FELIPE MIGOTTO BARBIERI, parar ocupar o cargo de 
DIRETOR DEPARTAMENTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, símbolo CC-1, matrícula nº 4-784, do 
quadro de provimento em comissão, desta Prefeitura, a contar de 01/04/2020.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no órgão 
oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 03 DE ABRIL DE 2020.

Edson Hipólito Gonçalves                 Edson Vieira Brene
Dir. Depto Administrativo                       Prefeito Municipal

DECRETO Nº 046/2020
 SÚMULA: Revoga o Decreto 41/2020, e dá outras providencias.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica revogado o Decreto Municipal 041/2020 que “Define horário de funcionamento 
dos estabelecimentos comerciais denominados SUPERMERCADOS”.
 PARÁGRAFO ÚNICO. Os estabelecimentos deverão retomar o horário normal de suas 
atividades.
 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na data 
de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 03 de abril de 2020.

Edson Hipólito Gonçalves                 Edson Vieira Brene
Dir. Depto Administrativo                       Prefeito Municipal

DECRETO Nº 047/2020
 SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundeb do Município de Bela Vista do Paraíso.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
 D E C R E T A:
 Art.1º. Ficam nomeados os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundeb do Município de Bela Vista do Paraíso – Paraná    
 Representantes  da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Público Municipal                                                  
 Titular: Eliana Aparecida Rizzo                   
 Suplente: Vera Lucia Rigoni dos Reis                              
 Representantes  do Poder Executivo
 Titular: Luciani  Helena  Santos  de   Mattos
 Suplente: Ana Rúbia Ferrucio
 Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais
 Titular:Maria Claudia Dalcin
 Suplente: Valdenice  Rigoni  Cuencas  Miranda
 Representantes  dos Diretores das Escolas Públicas Municipais
 Titular: Eliete Gomes da Silva Vilela
 Suplente: Cleódice   Nicolino           
 Representantes  dos Servidores Técnico – Administrativo das Escolas  Públicas Municipais
 Titular: Janice   Gomes
 Suplente: Géssica   Aparecida   Miranda   Scabora           
 Representantes de Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais
 Titular: Denise Aparecida de Souza
 Suplente: Mérie  Helen  Roela  Valone  Santine  
 Titular: Ioná  Karina da Silva Pires
 Suplente: Lorena   Raquel da Silva
 Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública-Indicado pela Entidade de  
 Estudantes Secundaristas 
 Titular: Victor Hugo dos Santos 
 Suplente: Murillo de Souza Carmelo
 Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública
 Titular:Felipe dos Santos Mattos
 Suplente: Mikaelly Pires Afonso Oliveira
 Representantes  do Conselho Municipal de Educação
 Titular: Telma Regina Pilege Senedesi 
 Suplente:Rosemaire Aparecida do Rio
 Representantes do Conselho Tutelar
 Titular: Nilton Gomes da Silva
 Suplente: Ademir Dalcin
 Art. 2º.    A vigência deste Conselho será por um período de 02 (dois) anos.
 Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, em especial, o Decreto nº 024/2020, este 
DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 03 de abril de 2020.

Edson Hipólito Gonçalves                 Edson Vieira Brene
Dir. Depto Administrativo                       Prefeito Municipal

DECRETO Nº 048/2020
 SÚMULA: Prorroga a declaração de situação de emergência no município de Bela Vista do 
Paraíso e define outras medidas de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus, e dá outras 
providencias. 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
 D E C R E T A:
 Art. 1º Fica prorrogado até o dia 12 de abril de 2020 a declaração de situação de emer-
gência no Município de Bela Vista do Paraíso, e as medidas de prevenção estabelecidas no Decreto 
Municipal nº 040/2020.
 Art. 2º Aqueles estabelecimentos comerciais tidos como essenciais, cujas atividades po-
dem ser exercidas mesmo durante a declaração de estado de emergência, conforme já previstos no 
artigo 040/2020, terão, OBRIGATORIAMENTE que funcionarem, obedecendo às seguintes diretrizes:
 I – Os estabelecimentos deverão providenciar a confecção de cartazes no sentido de orien-
tar as pessoas quanto aos cuidados pessoais e de higiene com o fito de restringir a proliferação do vírus;
 II – Os estabelecimentos deverão disponibilizar álcool em gel para a assepsia ou então, 
local adequado para lavagem das mãos não só na entrada dos comércios, mas, também, espalhadas em 
demais pontos do estabelecimento quando de médio e grande porte.
 III – Deverão ser intensificadas as ações de limpeza;
 IV – Todos os funcionários deverão utilizar máscaras para proteção não só pessoal, como 
dos clientes.
 Parágrafo único. As disposições aqui tratadas são complementares aos instrumentos já 
publicados a respeito das medidas adotadas para combate e prevenção ao COVID-19.
 Art. 3º As demais medidas de prevenção permanecerão como previstas no Decreto Munici-
pal nº 040/2020.
 Art. 4º Os prazos estabelecidos neste Decreto poderão ser reduzidos ou prorrogados con-
forme a evolução da pandemia.
 Art. 5º Os estabelecimentos comerciais que desrespeitarem as regras de limitação de aten-
dimento poderão sofrer as sanções pecuniárias e administrativas previstas no Código de Postura Muni-
cipal, bem como, ficarem sujeitos à cassação de seus alvarás de funcionamento.
 Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na data 
de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 06 de abril de 2020.

Edson Hipólito Gonçalves                         Edson Vieira Brene 
Dir. Depto. de Administração                       Prefeito do Município

Extrato do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Bela Vista do Paraíso.
 O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Bela Vista do Paraíso apresenta 
os seguintes itens:
 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
 Metas
 • Manter o Índice de Atendimento por Rede de Distribuição de Água – IARDA em cem por 
cento (100%), na sede urbana do Município, durante toda a vigência do Contrato.
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
 Metas
 • Atingir o Índice de Atendimento com Rede Coletora de Esgoto – IARCE em sessenta e 
cinco por cento (65%), na sede urbana do Município, até o ano de 2035.
 • Manter o Índice de Atendimento com Rede Coletora de Esgoto – IARCE em sessenta e 
cinco por cento (65%), na sede urbana do Município, até o ano de 2049.
 LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
 Objetivo
 O Município tem como objetivo a universalização da prestação de serviços de coleta de lixo 
em todo território municipal.
 Manter e aperfeiçoar anualmente a campanha de conscientização de separação dos resí-
duos nas residências e otimizar a coleta seletiva.
 Metas
 • Implantar até o ano de 2024 a coleta seletiva em 100% da área territorial do município por 
duas vezes por semana, e até o ano de 2030 a compostagem de 100% dos resíduos orgânicos;
 • Desenvolver Programa de conscientização e educação ambiental em todas as escolas 
das redes municipal e Estadual, visando orientar em relação à separação de lixo reciclável durante o 
período do Plano;
 • Até o ano de 2022, o Município buscará adequar área para o recebimento de resíduos de 
construção civil.
 • Implantar até o ano de 2022, o sistema de aterro adequado (Bota fora), para o recebimen-
to dos resíduos de construção civil, ou que cada morador que produzir estes entulhos dêem o destino 
final de forma correta.
 DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS
 Objetivo
 Ampliação da rede de galerias pluviais, atendendo com drenagem em 100% do perímetro 
urbano.
 Metas
 • Implantação de 6000 metros de galerias pluviais até o ano de 2030, visando chegar ao 
índice de 80% do perímetro urbano da Sede municipal atendidos com rede de galerias pluviais;
 • Executar até o ano de 2030 o cadastramento digital de toda a rede de galeria pluvial do 
perímetro urbano municipal;
 • Até o ano de 2047: Ampliar o sistema, visando atender em 100% do perímetro urbano da 
sede municipal com galerias pluviais.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 03 dias do mês de abril de 2020.


